
diário oficial Nº 35.168  73Sexta-feira, 28 DE OUTUBRO DE 2022

Portaria nº 819 de 27 de outubro de 2022.
oriENtaÇÃo NorMativa Nº 001/2008 – aGE
a secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/1378477/sEcoM.
rEsolvE:
i- conced er ao servidor relacionado; 1½ (uma e meia diária), que se des-
locará para o município de tailândia nos dias 26 e 27 de outubro de 2022, 
para cobertura de pauta jornalística do governo do estado do Pará.
NoME: alEX MaciEl NoGUEira riBEiro
MatrÍcUla: 5949318
registre-se, publique-se e cumpra-se.
vEra lÚcia alvEs dE olivEira
secretária de Estado de comunicação.

Protocolo: 869714

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

errata
.

errata da Portaria de Férias Nº 263/2022, de 17 de oUtUBro de 
2022, que trata da coNcessÃo de Ferias, dos servidores, publi-
cada em doe 35.155 de 19 de outubro de 2022:
iNclUir:

NoMe Mat. adMissÃo PerÍodo 
aQUisitiVo

PerÍodo de 
GoZo

alEssaNdra do socorro 
calEJa liMa 57191676/1 04/12/2007 04/12/21 a 

03/12/22
12/12/22 a 
10/01/23 

Protocolo: 869634

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1.145/2022-GaB/siNd Belém, 26 de outubro de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os fatos constantes nos autos do Processo nº 
2020/403337 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNsidEraNdo  os termos da Manifestação nº 1551/2022 exarada pela 
consultora Jurídica do Estado - asJUr/sEdUc/Pa;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dEtErMiNar a instauração de siNdicÂNcia ProcEssUal em desfavor 
do servidor s.J.M.s., matrícula nº 955663-1, pelo cometimento de trans-
gressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, ii, da lei 5.810/1994;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNa PaUla MEN-
doNÇa dE olivEira, matrícula nº 54182576-2, BrUNo Maia Batista, 
matrícula nº 55588073-2 e cÉlia rEGiNa soUZa da crUZ, matrícula nº 
761303-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 
30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
•REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
•Portaria DE ARQ. Nº 1.146/2022-GAB/SIND
Belém,26 de outubro de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de siNdicÂNcia ProcEssUal instaurada através da 
Portaria nº 04/2019-GaB/siNd, de 03/05/2019, publicada no doE edição 
nº 33.866 de 06/05/2019.

r E s o l v E:
i – arQUivar com fundamento no art. 198, ii e iii, da lei Estadual nº 
5.810/94, a sindicância Processual supracitada, em vista das razões ex-
postas pelo colegiado em questão, pelo cometimento de transgressão, em 
tese, imputado ao servidor a.r.M., matrícula nº 54182512-2, tendo em 
vista que a pretensão punitiva do Estado, encontra-se prescrita;
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de sUBst. Nº 1.147/2022-GaB/Pad. 
Belém, 27 de outubro de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 11/2022, datado em 26 de 
outubro de 2022, da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i – sUBstitUir a servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE olivEira, ma-
trícula nº 54182576-2, pelo servidor BrUNo Maia Batista, matrícu-
la nº 54182576-2, para atuar no Processo administrativo disciplinar nº 
146/2019-GaB/Pad de 03/07/2019, publicado no doE n° 33.914 de 
08/07/2019, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de sUBst. Nº 1.148/2022-GaB/Pad. 
Belém, 27 de outubro de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 10/2022, datado em 26 de 
outubro de 2022, da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i – sUBstitUir a servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE olivEira, ma-
trícula nº 54182576-2, pelo servidor BrUNo Maia Batista, matrícu-
la nº 54182576-2, para atuar no Processo administrativo disciplinar nº 
148/2019-GaB/Pad de 03/07/2019, publicado no doE n° 33.914 de 
08/07/2019, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
•Portaria DE PRORR. Nº 1.149/2022-GAB/PAD. 
Belém, 27 de outubro de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a instauração de ProcEsso adMiNistrativo 
disciPliNar através da Portaria nº 611/2022-GaB/Pad de 25 de maio de 
2022, publicada no doE n° 34.983 de 26 de maio de 2022;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 1.042/2022-cPad, de 26 de 
outubro de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita pror-
rogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
•DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
•Portaria DE PRORR. Nº 1.150/2022-GAB/PAD. 
Belém, 27 de outubro de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a instauração de ProcEsso adMiNistrativo 
disciPliNar através da Portaria nº 646/2022-GaB/Pad de 10 de junho 
de 2022, publicada no doE n° 35.009 de 15 de junho de 2022;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 1.043/2022-cPad, de 26 de 
outubro de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita pror-
rogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.


